
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO nº 22

Fixa a ajuda de custo aos Vereadores a partir do próximo exercício de 1955.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, resolve:

Art.  1º –  Fica fixada em Cr$ 2.000,00 (dois  mil  cruzeiros)  ajuda de custo  aos 
vereadores – por reunião ordinária a que comparecer – a partir do próximo exercício de 
1955.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Araxá, 26 de dezembro de 1954.
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